
REcEilq'l

aí

tüt
tiÂá

O ORlGltrA'
Em tJLtgPS3 A[,lAZO]'lAS
CV P.ç?tr úmow6e LekTé

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(gz) 2'123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 263112-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: M. de J,R, Canavarro de Arruda-Me - "Posto Gama".

cNPJ/CPF. 05.979.839/0001 -37

Fone: (92) 99505-2231

REcrsrRo No IPAAM: 1 008.2604

ArrvrDADE: Comercialização Combustível

INSCRTÇÃo Esr rou,+t: 04.21 0.832-2

FAx:

PRocEsso Ns: 4424ff110

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Urbano Campos, no 50, Vila do Novo Remanso,
nas coordenadas geográficas: P1 03012'56,16" S e 5901'36,62" W, P2 03012'56,54'
S e 59oí'35,94"W, ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina comum, óleo diesel).

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADADoR: Grande

PRAzo DE VAL|DADE DEsrÀ LtcENÇAi 02 ANos.

A te ncão:

Ponrr: Pequeno

Ests licaçl é composta de I2 restrições e/ou condições cotrstantcs tro verso, cujo llâo
qmprimdf to/stetrdimcnto sujeitará a sua invalidação e/ou âs peDelidades previstas em normas.
E§ts liccoça nlo comprova oem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve pcrmsnecer na localizâçáo da atiyidâd€ G expostr de forma visívÊl (freDte e yerso).
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www.apaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO N'263/12.06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eleúônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme à11.24, da Lei n".3.7E5 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dirs, antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei no.3.785 de24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 44241I ll0.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença'é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de oconênciâ de vaamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenaÍnento somente devem ser realizadas

com Autorização deste IPAAM.
9. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidarrente regularizada por
órgão competente paÍa esta atividade.

10. Dar destinação adequada à borra oriunda do Sistema Separador de Agua e Oleo - SAO,
devendo ser encaminhada ao IPAAM, quando da Íenovação da licença, rgistro dos serviços
realizados com comprovante de destinação final.

I l. O revendedor de óleo lubriÍicante fica obrigado a receber, aÍmazenaÍ e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coletâ de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362/05. Subterrâneas para

aÍmazenamento dos combustíveis conforme NBR-13784/97 da ABNT.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovagão da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de Posto Revendedor.
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM) . ,

d) Documentos comprobatórios do êsgotantento
empreendimento.

'àú' .i.r"nlu sanitário existente no

e) CeÍificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA


